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CSRF­T3  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS 

 

Processo nº  10830.002305/2004­79 

Recurso nº               Especial do Contribuinte 

Acórdão nº  9303­005.037  –  3ª Turma  
Sessão de  12 de abril de 2017 

Matéria  FINSOCIAL. RESTITUIÇÃO 

Recorrente  LAHUMAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA.           

Interessado  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Período de apuração: 01/02/1990 a 31/03/1992 

PEDIDO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  COMPENSAÇÃO.  PRESCRIÇÃO. 
TESE DOS  “CINCO MAIS CINCO”. APLICAÇÃO DO ARTIGO 62 DO 
RICARF.  MATÉRIA  JULGADA  NA  SISTEMÁTICA  DE  RECURSO 
REPETITIVO PELO STJ. 

Nos  termos  do  artigo  62  do  Regimento  Interno  do  CARF,  as  decisões 
definitivas  de  mérito,  proferidas  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  e  pelo 
Superior  Tribunal  de  Justiça  em matéria  infraconstitucional,  na  sistemática 
prevista  pelos  artigos  543­B  e  543­C  da  Lei  nº  5.869,  de  11  de  janeiro  de 
1973  (o anterior Código de Processo Civil), deverão ser  reproduzidas pelos 
conselheiros  no  julgamento  dos  recursos  no  âmbito  do  CARF.  O  Superior 
Tribunal de Justiça, em julgamento realizado na sistemática do artigo 543­C 
do  Código  de  Processo  Civil,  entendeu,  quanto  ao  prazo  para  pedido  de 
restituição de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da 
Lei  Complementar  n.º  118,  de  2005  (9/6/2005),  que  o  prazo  prescricional 
para o contribuinte pleitear  a  restituição do  indébito, nos casos dos  tributos 
sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a chamada tese 
dos “cinco mais cinco” (REsp 1002932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira 
Seção, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009). 

No presente caso, como o pedido foi apresentado após transcorridos mais de 
dez anos do fato gerador, não há o direito à restituição (Súmula CARF nº 91). 

Recurso Especial do Contribuinte negado 

 
 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
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  10830.002305/2004-79  9303-005.037 CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS Especial do Contribuinte Acórdão 3ª Turma 12/04/2017 FINSOCIAL. RESTITUIÇÃO LAHUMAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA.      FAZENDA NACIONAL Recurso Especial do Contribuinte Negado Crédito Tributário Mantido CARF Relator  2.0.4 93030050372017CARF9303ACC  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Período de apuração: 01/02/1990 a 31/03/1992
 PEDIDO DE HOMOLOGAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TESE DOS �CINCO MAIS CINCO�. APLICAÇÃO DO ARTIGO 62 DO RICARF. MATÉRIA JULGADA NA SISTEMÁTICA DE RECURSO REPETITIVO PELO STJ.
 Nos termos do artigo 62 do Regimento Interno do CARF, as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (o anterior Código de Processo Civil), deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento realizado na sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, entendeu, quanto ao prazo para pedido de restituição de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da Lei Complementar n.º 118, de 2005 (9/6/2005), que o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a chamada tese dos �cinco mais cinco� (REsp 1002932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009).
 No presente caso, como o pedido foi apresentado após transcorridos mais de dez anos do fato gerador, não há o direito à restituição (Súmula CARF nº 91).
 Recurso Especial do Contribuinte negado
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial do Contribuinte e, no mérito, em negar-lhe provimento.
 
 (assinado digitalmente) 
 Rodrigo da Costa Pôssas - Presidente em Exercício 
 (assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza � Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Rodrigo da Costa Pôssas, Charles Mayer de Castro Souza, Andrada Márcio Canuto Natal, Júlio César Alves Ramos, Demes Brito, Tatiana Midori Migiyama, Vanessa Marini Cecconello e Erika Costa Camargos Autran.
 
  Trata-se de Recurso Especial de Divergência interposto tempestivamente pela contribuinte contra o Acórdão nº 3803-00.304, de 01/02/2010, proferido pela 3ª Turma Especial da Terceira Seção do CARF, que fora assim ementado:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Data do fato gerador: 31/10/1991
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. FINSOCIAL. DECADÊNCIA.
Nos lançamentos por homologação, o pagamento antecipado efetuado pelo contribuinte extingue o crédito tributário sob condição resolutória, sendo a data de sua efetivação o termo a quo do prazo de cinco anos para a repetição do indébito.
Recurso Voluntário Negado.

No Recurso Especial, por meio do qual pleiteou, ao final, a reforma do decisum, a Recorrente suscita divergência quanto ao termo a quo do prazo para repetição de indébito de tributos lançados por homologação exigido por lei declarada inconstitucional pelo STF. Alega divergência de entendimento em relação ao que decidido, entre outros, nos Acórdãos nº 301-34.299 e 201-76.318.
O exame de admissibilidade do Recurso Especial encontra-se às fls. 149/151. 
Cientificada, a Procuradoria da Fazenda Nacional apresentou contrarrazões ao recurso especial (fls. 155/157).
É o Relatório.
 Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Relator.
Presentes os demais requisitos de admissibilidade, entendemos que o recurso especial deve ser conhecido.
Consoante se demonstrou no seu exame, o recurso comprovou o dissídio jurisprudencial, uma vez que, enquanto o acórdão recorrido entendeu o pagamento antecipado efetuado pelo contribuinte extingue o crédito tributário sob condição resolutória, sendo a data de sua efetivação o termo a quo do prazo de cinco anos para a repetição do indébito, o primeiro acórdão paradigma concluiu que o reconhecimento de crédito perante autoridade administrativa de tributo pago em virtude de lei, que se tenha por inconstitucional somente nasce após a declaração de inconstitucionalidade pelo STF.
O cerne da questão, portanto, diz com a extinção do direito de se pleitear a restituição de tributos sujeitos a lançamento por homologação. No caso ora em exame, o tributo fora recolhido em 29/04/1994. Como o pedido foi protocolado em 25/05/2004, a pretensão encerrava, para a Câmara baixa, direito já irremediavelmente fulminado pela prescrição, por aplicação do art. 168, I, do CTN.
Ocorre que esta Corte administrativa vem chancelando, por imposição do art. 62 do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n.º 343, de 09/06/2015, o entendimento consolidado no âmbito do Poder Judiciário no sentido de que, aos pedidos formulados até 9/6/2005 � data da entrada em vigor da Lei Complementar n.º 118, de 2005 �, o prazo prescricional para o contribuinte pleitear restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação (como no caso), continua observando a chamada tese dos �cinco mais cinco�. À guisa de ilustração:

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário Período de apuração: 31/01/1991 a 31/03/1992 PEDIDO DE HOMOLOGAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TESE DOS �CINCO MAIS CINCO�. APLICAÇÃO DO ARTIGO 62-A DO RICARF. MATÉRIA JULGADA NA SISTEMÁTICA DE RECURSO REPETITIVO PELO STJ. Nos termos do artigo 62-A do Regimento Interno do CARF, as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. No presente caso, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento realizado na sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, entendeu, quanto ao prazo para pedido de restituição de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.2005), que o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a chamada tese dos cinco mais cinco� (REsp 1002932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009).
DIREITO TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. DESCABIMENTO. VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS. APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. APLICAÇÃO DO ARTIGO 62-A DO RICARF. MATÉRIA JULGADA NA SISTEMÁTICA DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL PELO STF.
O Supremo Tribunal Federal, ao seu turno, declarou a inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005, considerando válida a aplicação do novo prazo de 5 anos para restituição tão somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. (RE 566621, Rel. Ministra Ellen Gracie, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe195 DIVULG 10/10/2011). Recurso Extraordinário Negado. (Pleno da CSRF, Acórdão n.º 9900000.608, de 29/08/2012).

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário Ano-calendário:
1991 IRPF. PEDIDO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. REQUERIMENTO DE RESTITUIÇÃO ANTERIOR VIGÊNCIA LEI COMPLEMENTAR N° 118/2005. PRESCRIÇÃO. PRAZO DECENAL. TESE DOS 5 + 5. JURISPRUDÊNCIA UNÍSSONA STJ E STF. De conformidade com a jurisprudência firmada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça e corroborada pelo Supremo Tribunal Federal, a propósito da inconstitucionalidade da parte final do artigo 4° da Lei Complementar n° 118/2005, que prevê a aplicação retroativa dos preceitos de referido Diploma Legal, tratando-se de pedido de restituição de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, in casu, Imposto Sobre a Renda de Pessoa Física, incidente sobre as verbas pagas em decorrência de adesão a Programa de Demissão Voluntária PDV, formulado anteriormente à vigência de aludida LC, o prazo a ser observado é de 10 (Dez) anos (tese dos 5 + 5), contando-se da data da ocorrência do fato gerador. Recurso extraordinário provido. (Pleno da CSRF, Acórdão n.º 9900000.379, de 22/04/2013).

Daí que a matéria encontra-se hoje sumulada no Verbete nº 91 de jurisprudência do CARF: �Ao pedido de restituição pleiteado administrativamente antes de 9 de junho de 2005, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, aplica-se o prazo prescricional de 10 (dez) anos, contado do fato gerador�.
Este entendimento, aliás, independe de o tributo ter ou não ter sido declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, conforme decidiu o Superior Tribunal de Justiça - STJ, nos autos do Recurso Especial nº 1.110.578/SP, julgado em 12/05/2010 (julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do CPC): 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. 1. O prazo de prescrição quinquenal para pleitear a repetição tributária, nos tributos sujeitos ao lançamento de ofício, é contado da data em que se considera extinto o crédito tributário, qual seja, a data do efetivo pagamento do tributo, a teor do disposto no artigo 168, inciso I, c.c artigo 156, inciso I, do CTN. (Precedentes: REsp 947.233/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 10/08/2009; AgRg no REsp 759.776/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 20/04/2009; REsp 857.464/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 02/03/2009; AgRg no REsp 1072339/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/02/2009, DJe 17/02/2009; AgRg no REsp. 404.073/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJU 31.05.07; AgRg no REsp. 732.726/RJ, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, DJU 21.11.05) 2. A declaração de inconstitucionalidade da lei instituidora do tributo em controle concentrado, pelo STF, ou a Resolução do Senado (declaração de inconstitucionalidade em controle difuso) é despicienda para fins de contagem do prazo prescricional tanto em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, quanto em relação aos tributos sujeitos ao lançamento de ofício. (Precedentes: EREsp 435835/SC, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2004, DJ 04/06/2007; AgRg no Ag 803.662/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/02/2007, DJ 19/12/2007) 3. In casu, os autores, ora recorrentes, ajuizaram ação em 04/04/2000, pleiteando a repetição de tributo indevidamente recolhido referente aos exercícios de 1990 a 1994, ressoando inequívoca a ocorrência da prescrição, porquanto transcorrido o lapso temporal quinquenal entre a data do efetivo pagamento do tributo e a da propositura da ação. 4. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (g.n.)

Contudo, no caso em exame, ainda que o pedido de restituição tenha sido apresentado em data anterior a 9/6/2005 (em 25/05/2004), o prazo decenal quanto ao direito à restituição do Finsocial pago a maior em 29/04/1994 já havia se extinguido em 25/04/2004, de modo que nada há o que restituir à Recorrente.
Ante o exposto, conheço do recurso especial e, no mérito, nego provimento ao recurso.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Charles Mayer de Castro Souza 
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer 
do Recurso Especial do Contribuinte e, no mérito, em negar­lhe provimento. 

 

(assinado digitalmente)  

Rodrigo da Costa Pôssas ­ Presidente em Exercício  

(assinado digitalmente) 

Charles Mayer de Castro Souza – Relator 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Rodrigo  da  Costa 
Pôssas,  Charles  Mayer  de  Castro  Souza,  Andrada Márcio  Canuto  Natal,  Júlio  César  Alves 
Ramos,  Demes  Brito,  Tatiana Midori Migiyama,  Vanessa Marini  Cecconello  e  Erika  Costa 
Camargos Autran. 

 

Relatório 

Trata­se de Recurso Especial de Divergência interposto tempestivamente pela 
contribuinte  contra  o  Acórdão  nº  3803­00.304,  de  01/02/2010,  proferido  pela  3ª  Turma 
Especial da Terceira Seção do CARF, que fora assim ementado: 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Data do fato gerador: 31/10/1991 

DECLARAÇÃO  DE  COMPENSAÇÃO.  FINSOCIAL. 
DECADÊNCIA. 

Nos  lançamentos  por  homologação,  o  pagamento  antecipado 
efetuado  pelo  contribuinte  extingue  o  crédito  tributário  sob 
condição resolutória, sendo a data de sua efetivação o termo a 
quo do prazo de cinco anos para a repetição do indébito. 

Recurso Voluntário Negado. 

 

No  Recurso  Especial,  por  meio  do  qual  pleiteou,  ao  final,  a  reforma  do 
decisum,  a Recorrente  suscita divergência quanto ao  termo a quo do prazo para  repetição de 
indébito de tributos lançados por homologação exigido por lei declarada inconstitucional pelo 
STF.  Alega  divergência  de  entendimento  em  relação  ao  que  decidido,  entre  outros,  nos 
Acórdãos nº 301­34.299 e 201­76.318. 

O exame de admissibilidade do Recurso Especial encontra­se às fls. 149/151.  

Cientificada,  a  Procuradoria  da  Fazenda Nacional  apresentou  contrarrazões 
ao recurso especial (fls. 155/157). 

É o Relatório. 
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Voto            

Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Relator. 

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, entendemos que o recurso 
especial deve ser conhecido. 

Consoante  se  demonstrou  no  seu  exame,  o  recurso  comprovou  o  dissídio 
jurisprudencial, uma vez que, enquanto o acórdão recorrido entendeu o pagamento antecipado 
efetuado pelo contribuinte extingue o crédito tributário sob condição resolutória, sendo a data 
de sua efetivação o termo a quo do prazo de cinco anos para a repetição do indébito, o primeiro 
acórdão paradigma concluiu que o reconhecimento de crédito perante autoridade administrativa 
de  tributo  pago  em  virtude  de  lei,  que  se  tenha  por  inconstitucional  somente  nasce  após  a 
declaração de inconstitucionalidade pelo STF. 

O cerne da questão, portanto, diz com a extinção do direito de se pleitear a 
restituição de tributos sujeitos a lançamento por homologação. No caso ora em exame, o tributo 
fora recolhido em 29/04/1994. Como o pedido  foi protocolado em 25/05/2004,  a pretensão 
encerrava,  para  a Câmara baixa,  direito  já  irremediavelmente  fulminado  pela  prescrição,  por 
aplicação do art. 168, I, do CTN. 

Ocorre que esta Corte administrativa vem chancelando, por imposição do art. 
62  do  Regimento  Interno  do  CARF,  aprovado  pela  Portaria MF  n.º  343,  de  09/06/2015,  o 
entendimento  consolidado  no  âmbito  do  Poder  Judiciário  no  sentido  de  que,  aos  pedidos 
formulados até 9/6/2005 – data da entrada em vigor da Lei Complementar n.º 118, de 2005 –, o 
prazo prescricional para o contribuinte pleitear  restituição do  indébito, nos casos dos  tributos 
sujeitos a lançamento por homologação (como no caso), continua observando a chamada tese 
dos “cinco mais cinco”. À guisa de ilustração: 

 

Assunto:  Normas  Gerais  de  Direito  Tributário  Período  de 
apuração:  31/01/1991  a  31/03/1992  PEDIDO  DE 
HOMOLOGAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TESE 
DOS “CINCO MAIS CINCO”. APLICAÇÃO DO ARTIGO 62­A 
DO  RICARF.  MATÉRIA  JULGADA  NA  SISTEMÁTICA  DE 
RECURSO REPETITIVO PELO STJ. Nos termos do artigo 62­A 
do  Regimento  Interno  do  CARF,  as  decisões  definitivas  de 
mérito,  proferidas  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  e  pelo 
Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na 
sistemática prevista pelos artigos 543­B e 543­C da Lei nº 5.869, 
de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser 
reproduzidas pelos conselheiros no  julgamento dos recursos no 
âmbito  do  CARF.  No  presente  caso,  o  Superior  Tribunal  de 
Justiça, em julgamento realizado na sistemática do artigo 543­C 
do  Código  de  Processo  Civil,  entendeu,  quanto  ao  prazo  para 
pedido  de  restituição  de  pagamentos  indevidos  efetuados  antes 
da  entrada  em  vigor  da  LC  118/05  (09.06.2005),  que  o  prazo 
prescricional  para  o  contribuinte  pleitear  a  restituição  do 
indébito,  nos  casos  dos  tributos  sujeitos  a  lançamento  por 
homologação,  continua  observando  a  chamada  tese  dos  cinco 
mais  cinco”  (REsp  1002932/SP,  Rel.  Ministro  Luiz  Fux, 
Primeira Seção, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009). 
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DIREITO TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. APLICAÇÃO 
RETROATIVA  DA  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  118/2005. 
DESCABIMENTO.  VIOLAÇÃO  À  SEGURANÇA  JURÍDICA. 
NECESSIDADE  DE  OBSERVÂNCIA  DA  VACACIO  LEGIS. 
APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU 
COMPENSAÇÃO  DE  INDÉBITOS  AOS  PROCESSOS 
AJUIZADOS  A  PARTIR  DE  9  DE  JUNHO  DE  2005. 
APLICAÇÃO  DO  ARTIGO  62­A  DO  RICARF.  MATÉRIA 
JULGADA  NA  SISTEMÁTICA  DE  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL PELO STF. 

O  Supremo  Tribunal  Federal,  ao  seu  turno,  declarou  a 
inconstitucionalidade  do  artigo  4º,  segunda  parte,  da  Lei 
Complementar nº 118/2005, considerando válida a aplicação do 
novo  prazo  de  5  anos  para  restituição  tão  somente  às  ações 
ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a 
partir de  9  de  junho de  2005.  (RE 566621, Rel. Ministra Ellen 
Gracie,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  04/08/2011,  DJe195 
DIVULG  10/10/2011).  Recurso  Extraordinário  Negado.  (Pleno 
da CSRF, Acórdão n.º 9900000.608, de 29/08/2012). 

 

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário Ano­calendário: 

1991  IRPF.  PEDIDO  DE  DEMISSÃO  VOLUNTÁRIA. 
REQUERIMENTO  DE  RESTITUIÇÃO  ANTERIOR  VIGÊNCIA 
LEI  COMPLEMENTAR  N°  118/2005.  PRESCRIÇÃO.  PRAZO 
DECENAL. TESE DOS 5 + 5. JURISPRUDÊNCIA UNÍSSONA 
STJ E STF. De conformidade com a  jurisprudência  firmada no 
âmbito  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  e  corroborada  pelo 
Supremo Tribunal Federal, a propósito da inconstitucionalidade 
da  parte  final  do  artigo  4°  da Lei Complementar  n°  118/2005, 
que  prevê  a  aplicação  retroativa  dos  preceitos  de  referido 
Diploma Legal, tratando­se de pedido de restituição de tributos 
sujeitos ao lançamento por homologação, in casu, Imposto Sobre 
a Renda de Pessoa Física,  incidente  sobre as  verbas pagas  em 
decorrência  de  adesão  a  Programa  de  Demissão  Voluntária 
PDV,  formulado  anteriormente  à  vigência  de  aludida  LC,  o 
prazo  a  ser  observado  é  de  10  (Dez)  anos  (tese  dos  5  +  5), 
contando­se  da  data  da  ocorrência  do  fato  gerador.  Recurso 
extraordinário  provido.  (Pleno  da  CSRF,  Acórdão  n.º 
9900000.379, de 22/04/2013). 

 

Daí  que  a  matéria  encontra­se  hoje  sumulada  no  Verbete  nº  91  de 
jurisprudência do CARF: “Ao pedido de restituição pleiteado administrativamente antes de 9 
de junho de 2005, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, aplica­se o prazo 
prescricional de 10 (dez) anos, contado do fato gerador”. 

Este entendimento, aliás, independe de o tributo ter ou não ter sido declarado 
inconstitucional  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme  decidiu  o  Superior  Tribunal  de 
Justiça  ­  STJ,  nos  autos  do  Recurso Especial  nº  1.110.578/SP, julgado  em  12/05/2010 
(julgamento submetido à sistemática do art. 543­C do CPC):  
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TRIBUTÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DE 
CONTROVÉRSIA.  ART.  543­C,  DO  CPC.  REPETIÇÃO  DE 
INDÉBITO.  TAXA  DE  ILUMINAÇÃO  PÚBLICA.  TRIBUTO 
DECLARADO  INCONSTITUCIONAL.  PRESCRIÇÃO 
QUINQUENAL.  TERMO  INICIAL.  PAGAMENTO  INDEVIDO. 
TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. 1. O prazo 
de  prescrição  quinquenal  para  pleitear  a  repetição  tributária, 
nos tributos sujeitos ao lançamento de ofício, é contado da data 
em que se considera extinto o crédito tributário, qual seja, a data 
do  efetivo  pagamento  do  tributo,  a  teor  do  disposto  no  artigo 
168,  inciso  I,  c.c  artigo  156,  inciso  I,  do  CTN.  (Precedentes: 
REsp 947.233/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 
julgado  em  23/06/2009,  DJe  10/08/2009;  AgRg  no  REsp 
759.776/RJ,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,  SEGUNDA 
TURMA,  julgado  em  17/03/2009,  DJe  20/04/2009;  REsp 
857.464/RS,  Rel.  Ministro  TEORI  ALBINO  ZAVASCKI, 
PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  17/02/2009,  DJe  02/03/2009; 
AgRg  no  REsp  1072339/SP,  Rel.  Ministro  CASTRO  MEIRA, 
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  03/02/2009,  DJe  17/02/2009; 
AgRg no REsp. 404.073/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, 
Segunda Turma, DJU 31.05.07; AgRg no REsp. 732.726/RJ, Rel. 
Min. FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, DJU 21.11.05) 2. 
A  declaração  de  inconstitucionalidade  da  lei  instituidora  do 
tributo em controle concentrado, pelo STF, ou a Resolução do 
Senado  (declaração  de  inconstitucionalidade  em  controle 
difuso)  é  despicienda  para  fins  de  contagem  do  prazo 
prescricional  tanto  em  relação  aos  tributos  sujeitos  ao 
lançamento por homologação, quanto em relação aos  tributos 
sujeitos  ao  lançamento  de  ofício.  (Precedentes:  EREsp 
435835/SC,  Rel.  Ministro  FRANCISCO  PEÇANHA  MARTINS, 
Rel. p/ Acórdão Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado  em  24/03/2004,  DJ  04/06/2007;  AgRg  no  Ag 
803.662/SP,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,  SEGUNDA 
TURMA, julgado em 27/02/2007, DJ 19/12/2007) 3. In casu, os 
autores,  ora  recorrentes,  ajuizaram  ação  em  04/04/2000, 
pleiteando  a  repetição  de  tributo  indevidamente  recolhido 
referente aos exercícios de 1990 a 1994, ressoando inequívoca a 
ocorrência  da  prescrição,  porquanto  transcorrido  o  lapso 
temporal  quinquenal  entre  a  data  do  efetivo  pagamento  do 
tributo  e  a  da  propositura  da  ação.  4.  Recurso  especial 
desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543­C do CPC 
e da Resolução STJ 08/2008. (g.n.) 
 

Contudo,  no  caso  em  exame,  ainda  que  o  pedido  de  restituição  tenha  sido 
apresentado em data anterior a 9/6/2005 (em 25/05/2004), o prazo decenal quanto ao direito à 
restituição do Finsocial pago a maior em 29/04/1994 já havia se extinguido em 25/04/2004, de 
modo que nada há o que restituir à Recorrente. 

Ante o exposto, conheço do recurso especial e, no mérito, nego provimento 
ao recurso. 

É como voto. 

(assinado digitalmente) 
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Charles Mayer de Castro Souza  
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